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EMENDA DE ADEQUAÇÃO 
 

 

 

Modifique-se a redação do § 1º do art. 17 da Lei nº 9.504, de 1997, 
contido no art. 5º do Projeto de Lei nº 1.210, de 2007. 

Art. 17 (...) 

§ 1º Em ano eleitoral, a lei orçamentária respectiva e seus créditos adicionais 
incluirão dotação, em rubrica própria, destinada ao financiamento de 
campanhas eleitorais, tomando-se por referência o eleitorado existente em 31 
de dezembro do ano anterior à elaboração da lei orçamentária. 
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